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PORTARIA NO 273 DE 07 DE JULHO DÊ,2O2L

Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

o disposto no Artigo 96 da Lei Municipal no

RESOLVE

AÉ. lo - CONCEDER, Licença-Maternidade de 180 (cento e oitenta)

dias à servidora ANANDA CAROLINE PEREIRA MARQUES MENZEÇ ocupante do

cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de

Educação, Cultura e Espofte, no período de 02 de julho a 28 de dezembro de 202L.

Aft. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Missal , 07 dejulho de 202t.
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